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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.838, DE 2003 

(Do Sr. Eduardo Paes) 
 

Dá nova redação ao art. 8º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
transferindo a sede da Agência Nacional de Telecomunicações para o 
Rio de Janeiro. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O artigo 8º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, 

entidade integrante da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime 

autárquico especial e vinculada ao Ministério das Comunicações , com a função de 

órgão regulador das telecomunicações, com sede no Rio de Janeiro, podendo 

estabelecer unidades regionais.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao estabelecer a sede da Agência Nacional de 

Telecomunicações em Brasília, agência esta com funções de extrema relevância, foi 

desconsiderado um importante e fundamental ponto: a inteligência do setor de 

telecomunicações  sempre esteve situado no Rio de Janeiro, por motivos mais que 

conhecidos, o que  fortalece e acima de tudo viabiliza uma das vocações da cidade. 

Seria desnecessário aqui lembrar os equívocos históricos 

cometidos em relação ao Rio de Janeiro: a transferência da capital sem que se 

criasse qualquer alternativa ao papel que a cidade cumpria, a fusão e o 

esvaziamento gradativo de importantes órgãos federais. 

Ao aprovarmos o presente projeto de lei estaremos fazendo 

justiça com a porta de entrada do nosso país 

 
Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2003 

 
 

Deputado Eduardo Paes 
PSDB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de 

Telecomunicações, a Criação e Funcionamento de 

um Órgão Regulador e outros Aspectos 

Institucionais, nos termos da Emenda Constitucional 

nº 8, de 1995. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

 

TÍTULO I 

DA CRIAÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR 

 

Art. 8º Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante 

da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e 

vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das 

telecomunicações, com sede no Distrito Federal, podendo estabelecer unidades regionais. 

§ 1º A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, devendo contar, 

também, com um Conselho Consultivo, uma Procuradoria, uma Corregedoria, uma 

Biblioteca e uma Ouvidoria, além das unidades especializadas incumbidas de diferentes 

funções. 

§ 2º A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada por 

independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e 

estabilidade de seus dirigentes e autonomia financeira. 

 

Art. 9º A Agência atuará como autoridade administrativa independente, 

assegurando-se-lhe, nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado 

de sua competência. 

 

Art. 10. Caberá ao Poder Executivo instalar a Agência, devendo o seu 

regulamento, aprovado por decreto do Presidente da República, fixar-lhe a estrutura 

organizacional. 

Parágrafo único. A edição do regulamento marcará a instalação da Agência, 

investindo-a automaticamente no exercício de suas atribuições. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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